
INDICAÇÃO Nº 
2466
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine com urgência, junto a Secretaria de Logística e Transportes do Estado de São Paulo e demais órgãos competentes, as devidas e necessárias providências para implantação de lombada e faixa para pedestres na Rodovia Engenheiro Renê Benedito Silva, mais especificamente na altura do Km 48, Jardim Santa Cecília na divisa de Itapevi/São Roque/SP
JUSTIFICATIVA

Considerando o local indicado ser trecho urbano com grande fluxo de pedestres, inclusive com parada de ônibus, muitas pessoas precisam atravessar de um lado para o outro, ou mesmo andar pelas laterais da rodovia colocando em risco suas vidas. 

Ademais, estudantes de todas as idades atravessam diariamente a rodovia na ida e vinda da escola. Fomos procurados pelos moradores dos bairros adjacentes e principalmente pelos pais desses alunos que estão extremamente preocupados com os altos índices de acidentes que têm ocorrido nos últimos meses, inclusive com vítimas fatais. 

Os atropelamentos no local infelizmente tem se tornado alarmante o que causa grande revolta na população e grande preocupação para as autoridades que frequentemente recebem chamados de emergência.

Muitos motoristas desrespeitam a sinalização, assim o estudo da viabilidade para implantação de uma ou mais lombadas, de acordo com a legislação vigente, nos dois sentidos da Rodovia na altura do Km 48, bem como de faixa de pedestres é de extrema importância para minimizar os incidentes e evitar novos acidentes.

Destarte que é necessário a implementação de sinalização por placas indicativas de travessia de pedestres, ou mesmo de placas de via escolar para garantir maior visibilidade e atenção por parte dos motoristas. Uma Rodovia bem sinalizada sem dúvidas constitui um dos vetores mais importantes que é a prevenção de acidentes, além de favorecer as pessoas que trafegam por ali de carro ou mesmo a pé. 

Dessa forma, indico e conto com a imprescindível atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para adotar as providências cabíveis, necessárias e urgentes junto aos órgãos competentes para atendimento imediato da indicação apresentada.

Sala das Sessões, em

Deputado Igor Soares
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